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PORTARIA N.º 12/2022 – CESITA/UEMA DO EDITAL Nº. 454 /2022- 
PROG/UEMA 

  A DIREÇÃO DO CAMPUS ITAPECURU MIRIM tendo em vista o disposto 

na Resolução nº 1443/2020-CEPE/UEMA, e considerando o estabelecido no edital 

nº. 454 /2022- PROG/UEMA, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar os professores abaixo relacionados, sob a presidência dos 

primeiros, constituírem Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, 

destinada à contratação de professores substitutos para atender ao Centro de 

Estudos Superiores de Itapecuru-Mirim. 

1 – Campus Itapecuru-Mirim. 
1.1 - Edital n.º 454/2022- PROG/UEMA. 
1.1.1 – Curso de Letras Licenciatura em Língua Portuguesa e Literaturas de 
Língua Portuguesa. 
1.1.1.1 - Área/Subárea: Educação/Fundamentos da Educação (Professor 

Substituto); (01) vaga; [20 horas]. 

 Professora – Presidente: Me. Maria Alice de Jesus Pereira dos Santos 

 Professora – Secretária: Esp.Sherlene Regea Araujo Farias 

 Professora – Membro: Esp. Vanda Cristina da Fonseca Magalhaes 

Suplente: Professor Júlio Sevante Galvão Cuinas Alvarez. 

1.1.1.2 - Área/Subárea: Letras/Língua Portuguesa Linguística (Professor 

Substituto); (02) vaga; [20 horas]. 

 Professor– Presidente: Dr°.Waldemberg Araújo Bessa 

 Professora – Secretária: Me. Keylliane de Sousa Martins. 

 Professora – Membro: Me. Andreza Luana Silva Barros. 

 Suplente: Professora Drª Claudiene Diniz da Silva 

1.1.1.3 - Área/Subárea: Letras/Literaturas de Língua Portuguesa (Professor 

Substituto); (01) vaga; [20 horas]. 

 Professora – Presidente: Drª Tania Lima dos Santos.  

 Professor – Secretário: Esp.Frankilson Carvalho da Silva.  

 Professor – Membro: Esp. Rian Felipe Arouche Costa Lima. 

 Suplente: Professora Me. Lussandra Barbosa de Carvalho. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Itapecuru Mirim - MA, 23 de novembro de 2022. 
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